
PROJETO DE LEI N9 0005/93 de 11 de Janeiro de 1993.

"Estabelece e organiza os Quadros de Provi-

mento Efetivo,Cargos em Comissão, Funções

Gratificadas,Quadros de Empregos de Regi-

mento CLT e dá outras providências."

FAÇO

DURLO, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS.

Ç'i\3ER, em disposto no artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a

aprovou e eu sanciono a presente Lei.

TiTULO I

CAPiTULO I

.o G3cbinete do Prefeito fica criado com a estrutura de Assessoria

,com as funções especificadas e assim constituido:

de

01 -Assessor de Gabinete

01 -Auxiliar Administrativo

ssoria Juridica do Municipio fica criada com a seguinte2 .A A estru-

01 -Assessor Jurídico

.3 . i <':'-1. Criada a Se<.:r~taria da fazenda,Planejamento e Administração, com

estrutura e funções:

01 -Secretário {

01 -Auxiliar Administrativo

~partamento de Contabilidade e Planejamento:

01 -Técnico em Contabi~idade

-Departamento de Administração,Pessoal,Encargos Sociais e Compras:

02 -Auxiliares Administrativos f

-Departamento de Tributos e Fiscalização:

01 -Auxiliar de Fiscalização



-Departamento de Tesouraria:

01 -Tesoureiro-Caixa

Fic~.' criada a Secretaria de Educação,Saúde,Ação Social e Turismo, com

estrutura e funções:

01 -Secretário

-Departamento de Ensino e Cultura:

01 -Diretor de Ensino e Cultura Urbano e Rural

04 -Auxiliares Administrativos

71 -Professores

15 -Serventes

-
-Departamento de Saude:

01 -Chefe do Departamento de Saúde

-Departamento de Ação Social:

01 -Auxiliar Administrativo

-Departamento de Turismo:

01 -Auxiliar Administrativo

~ Criada a Secretaria de Obras e Serviços Públicos,com a seguinte es-

e funções:

01 -Secretário

01 -Auxiliar Administrativo

-O~par Lal11L~11Lu U~ Ol>ra~:

01 -Chefe do Serviço Urbano

01 -Che~e do Serviço Rural

01 -Topõgrafo/
01 -'" Eletricista

01 -Mecânico

01 -Auxiliar Mecânico/~hapista

06 -Motoristas

05 -Operadores de Máquinas

03 -Pedreiros/Carpinteiros

10 -Operários



-Departamento Agropecuãrio,de Indústria e Comercio:

01 -Chefe do Departamento

6 o.o total de servidores relacionados em cada secretaria constitui

-~ de pessoal, incluindo nele as funções gratificadas e Cargos
em

a
-...7 .Os quadros de cargos serao 1mplantados conforme a necess1dade e

'-, em que as secretarias reorganizem suas funções e ampliem sua área de

TiTULO 11CAPÍTULO]

DOS QUADROS DE CARGOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

8 .O rviço Publico do Executivo Municipal fica integrado pelos se-
Quadro

1 -Quadro dos cargos de Provimento Efetivo

11 -Quadro de Cargo em Comissâ'o e Funções GratificadaslI! 

-Quadro de Empregos de Regimento CLT

Para ete~tos desta Lei,considera-se:

I -CARGO -E o conjunto de atribuições e responsabilidades cometi-

~ é1 ulfi ser'; .r]'Jr publl.co,denoml.naçao proprl.a,numero certo e retrl.bul.çao ~o-

ni~~i~. padronizada.

11 -CARREIRA -É o conjunto de classes no magistério para os quais

\ professores poderão ascender através de classes e niveis,mediante promoção

qualificaçã:::-,

l""

111 -PADRAO -E a identificação numérica do valor do vencimento

~é1L",'"

dos

de

IV -CLASSE -E a graduação de retribuição pecuniãria dentro
"., -tr!veis 

da catp~oria funcional do magisterio,constituindo urna das linhas

~



~~

v -PROMOÇÃO: É a passagem do servidor de uma determinada classe ou

para o imediatamente superior dentro da mesma categoria funcional.

"VI 

-NlvEL : E o agrupamento de cargos ou empregos de professor de
~~ atribuições,na formação profissional diferenciada,representadas '

números de 1 a 6 ou letras de A a F.

V!T-Emprego: Ê o conjunto de atribuições e responsabilidades come-

, a servidor público regido pela CLT, mantidas as caracteristicas '

.-.' cr1açao por esta Le1, denom1naçao propr1a, numero certo e retr1bu1çao...~.: 

::"7ia padron1zada.

CAPITULO 11

DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ART. 10. O Quadro de Provimentos Efetivo é integrado pelas seguin -

tes categorias funcionais, segundo o nível de dificuldades e complexid~

de dos servidores do municipio com o respectivo número de cargos e pa-
--.

droes de venc~mentos.

ÁREA SIMPLES

PADRÃoDENOMINAÇÃO DA CATEGORIA-NívEL N<? DE CARGOS

10
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ficação nulll~21.

ll'

ca do valor do vencimento da Ca-

l{í\O. 

ê

tegoria

'uncional.

o Padrao, e ~dent~f~cado por numeras de 1 a12 e escalona o valor
.-.

do venc~mento bas~co de cada emprego.

~ A] a

" 2t. .

l,escalona o'PARÁc;l\ÀFOONICO: Quando identificado por letras dí
II ',.

do vl'ncim('nto hás ico de cada emprego de prof('ssor

ESPECIFICAÇOÉS DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS

23.. Especificações das categorias funciuais,para os efeitos desta lei,

e a d1.ferencIcaçao de cada urna relatIcvamente as atr1.buIcçoes, res-

.:ílsabilidades e dificuldades de trabalho,bem como a função desem-

pelo servidor,na data da sançao da presente lei.

.24. A especificaçãó da categoria funcional deverá conter:

Denominação da Categoria Funcional;
-.

11 -Padrao do Venc~mento;

III-Ãrea de atuaçao;

IV -Condições de trabalho,incluindo carga lorária semanal;
y, T Descrição sintética e anali~ica das atribuições.

ART As especificações das categorias funcionais criadas pela presente

L.ei,são as que constituem o At1EXO II,que ê parte integrante desta



PREFEITURAMUNICIPALDE

.26 .Os professores contratados permanecerão no Quadro,em níveis que

identificam sua formação profissional,correspondendo ao tempode

,equivalendo estes a um acréscimo de 10% (dez porcento) em seusven-

~, basicos,ao completar 10,20 ou 30 anos de serviços prestados ao en-

.IliCl) r---~ -~--l d~ ..1 viê~- sucessivamente.púc

Manoe

lIIUll.Ll:.Lpa Llla,

?il Os servidorcs contratados do Município, terão direito a promo' -

ção por tempo de serviço, havendo vaga, ao nivel imediatamente'

('~ltro de sua categoria funcional, sempre que completarem 1, 2 ou

decênios de serviço público muncipal

CAPÍTULO V

~M 

COM1SSAO E YUN~OES GRATIYICADASQUADRO UE CARGOS

ART. 28 .Fica criado o Quadro de cargos em Comissão e Funções Gratifica

das.,por secretaria ou diretoria,com atribuições definidas

',direção,assistência ou assessoramento,de livre nomeação e r~~~~-'

,ao arb" ":'-io do chefe do poder executivo.

de

CAUllCL a-

Co-ART. ?Q .Ficam criados,no Gabinete do Prefeito,os seguintes Cargos em

missão e Funções Gratificadas:

CC/FG PADRAOVAGA::>

01

01

11

04

x

X

Asse de Gabinete

xAuxiliar Administrativo

ART .30 .Ficam criados,na Assessoria Juridica do Municipio os segU1.ntes

cargos em Comissao e Funçoes Gratificadas

PADRAOCC/FGCA.~GO
cr~

VA(;A~

Assessor Juridico 01 x

ART .31 Ficam criados,na secretaria d~ Fazenda,Planejamento e Admini~ração

~s seguintes cargos em Comissão e Função Gratificada:



'!'opogr ar u o

ia dos Cargos em Com1ssao

dos Secretarias e do PrE

AR'r .~4 .A carga norar

estabelecida ao arbítrio LLC

aaaes

LV.L~U.

s lirat1.I:1.caaas

acordo com as



o Provimento do Cargo em Comissão poderá recair em Servidor Pú-

b~ico Municipal ou servidor de outra entidade pública posto à

do Municipio, sem prejuizo de seus vencimentos.

§ 19. Na hipótese de recair em servidor publico municipal o mes-

mo poderá optar em perceber os vencimentos do Cargo de

Comissão respectivo ou pelo valor de 50 % desse cargo.,

correspondendo ã Função Gratificada, que será somada ao

seu vencimento básico.

.O Recrutamento de Pessoal para o Quadro de Cargos por Provimento

Efe~ivo, a Contratação de Pessoal por Regimento CLT, serão norm~

por Lei Complementar.
§ 19. são efetivados automaticamente os Servidores Estatutários '

do Magistério oriundos do Municipio de são francisco de Assis, ~e

gu,..d.o Art. 32, e parágrafos 19, 29 e 39 da Lei 9070/90;

§ 29 .são considerados Contratados por Regimento CLT, os servid~

res deste Quadro também oriundos do Município de são Francisco de

Assis, de acordo com o Art. 32, parágrafos 19, 29 e 39 da Lei N9

9070/90.
3/ .Os cargos previstos, em Õrgaos, Departamentos, Setores e Escolas,

--.,ainda nao existentes, ~omente poderao ser preench~dos quando da

, desses organismos.

.38 .A Lmplantação, preenchimento de cargos, organização e montagem dos

Departamentos e Setores criados, far-se-a de acordo com a disponi-

-'-1.,,:;~ financeira e a necessidade administrativa da Prefeitura Municipal'

Manoel Viana.

As despezas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotaçoes'

orçalllent&rias próprias.

.j~ .

.40 .Revogam-se todas as disposiçoes em contrario

do.41 .E~: c. Lei entra em vigor de forma retroatlva ao prlmelro dla
~ .

mes em que for pub11cada.

fi.

Manoel Vl"ana, IL de l~~j.

PUB~QUE-SE:I~'/yjo. 
1993.

Kt;li 1:> rK!;!:'-'
EM 271:1',-;

-
I" -~

LEO DURLO

PREFEITO MUNICIPAL
"

~

-' -,-r--'-':-

ID!/RLO
~t;l.;K. i,,"L.. ,AiM. ,PLANEJAMENTO



Parecer

ut:ivaEmcnda SUbsti

eto 005/

p.

Ca~-t,..,h::J

Or'" 

(' T!'.

le~açã,

Cj~a~ania,-..
1.(

~(

,
'f7'X(:I;cut-ivoPI .~ f'r

5/193

~(

r p,
~a:CrT'.!v

!rva1 

SUlAl?'~ ['.,.,

n

ro,

pt
J..

)!'-r;o

t r"'" .í'
j-in

s 

.; n E'Y', L e
,{lr;or

, 

,,:1"

v

ra 

JOnE fi

vogal

~



CÂMARA MUNICIP Ai.- DE VEREADOI<

MANOEL VIA NA. RS
Recebido ed.,Q.../ ..a...(:..I..~.:.
Enviado em Z.'.O(.=.l...'Z ~
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" !\TANOEL VIl~N..A. Rill,10 AO FUTURO "

OF. NQ 129/93 1~anoe1 Vic~a, 25 de fevereiro de 1993.

JC/CA
CAMARA MUNICIP)

PROTOCOLAD
;5 I 0< 9

Em I""" I...

N.o 2.~/"""",1...

Senhor Fresidente: D -
Ofici tivo

Em atenção à solicitação de Vossa Se~~oria,

com relação ao VETO oposto ao Projeto nQ 005/93 em seu. arti-

go 16 na íntegra, cabem os seguintes esclarecimentos:

a) na elaboração do projeto original, ao redigirmos o

respectivo projeto, por um lapso, colocE:mos 110 Nível

1, os professores com" 2Q Grau completo ";

b) ao verificarmos a emenda proposta e aprovada pelo LQ

gislativo, nos damos conta do erro cometido e, a e-

menda, manteve o mesmo erro;

c) a justificativa do veto, por si só, explica as ra-

zões do mesmo;d) 

a ausência do artigo 16,

~ão 

c&usa nen.l1.um transtorno

legal, uma vez ~ue, amparadas na Lei 002/93, o 1Iag'iQ

tério de 1T~~oel Viana está regido pelo Estatuto do

T'[agistério de são Francisco de Assis, e vale, para g

feitos jurídicos e legais, a classificaç:o dos níveis

seguindo aquele Estat~to.

Certos de termos esclarecido em definitivo es

te assunto, nos colocronos a disposição de Vossa Senhoria para

o mais que for necessário. ~
I1

J

Atenci ,

IJJno. Sr.
Jorge Tadeu l~anara
rill)o Presidente da Câmara

N/C

PREFEITO 1,'I1JIaCIPAL


